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PO DER EXE CU TI VO
P O R T A R I A   Nº  931/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que consta no pro-
cesso nº 15.470/2015;

R E S O L V E exonerar o servidor muni-
cipal,ALTAIR HIDALGO JASMIN, matrícula
nº 10046, do Cargo em Comissão de Supervisor
de Núcleo, a partir de 01/10/2015.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em  06 de outubro de 2015. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

P O R T A R I A  Nº  932/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.124 de 25 de junho de 2013;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 002/2014,
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o pare-
cer da comissão especialmente constituída, indi-
cando os classificados;

R E S O L V E admitir a partir de
23/09/2015, no quadro de Pessoal - Parte Permanen-
te, da Prefeitura Municipal de Piraí, CINTIA BA-
TISTA DA SILVA PINHEIRO PEREIRA, para
exercer o cargo público de Docente I, com lotação na
Escola Municipal Aloísio Cautieiro Horta Jardim.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em  06 de outubro de 2015. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

P O R T A R I A  Nº  933/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ , usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO o que dispõe o art.
37, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piraí, no que concerne a investidura em
cargo público, bem como a Lei Municipal nº
1.124 de 25 de junho de 2013;

CONSIDERANDO, finalmente, o resul-
tado do Concurso Público, Edital nº 002/2014,
realizado em 25 de janeiro de 2015, com o pare-
cer da comissão especialmente constituída, indi-
cando os classificados;

R E S O L V E admitir a partir de
02/10/2015, no quadro de Pessoal - Parte Permanen-
te, da Prefeitura Municipal de Piraí, EVA MARIA
DO CARMO, para exercer o cargo público de Es-
pecialista de Educação Orientador Educacional,
com lotação na Escola Municipal Epitácio Campos.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em  06 de outubro de 2015. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

P O R T A R I A  Nº  934/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ ,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e;

- CONSIDERANDO o que consta no proces-
so nº  14.730/2015;

R E S O L V E transferir de lotação, o servi-
dor municipal NILTON SOARES DA SILVA JU-
NIOR , Instrutor de Banda e Fanfarra, matrícula nº
8648, do CIEP 158 – Profª Margarida Thompson para
a Secretaria Municipal de Cultura, a partir de outubro
do corrente ano.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em  07 de outubro de 2015. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

P O R T A R I A  Nº 935/2015 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PI-
RAÍ, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

CONSIDERANDO os termos do inciso
II, do art. 155 e 160, da Lei Municipal nº 964, de
11/08/2009;

CONSIDERANDO o que consta no pro-
cesso nº  14.423/2015;

R E S O L V E demitir, por abandono de
cargo, a servidora municipal,DAGMAR DE
OLIVEIRA MACEDO , Docente II - Ciências,
matrícula nº 8854,  a partir de  13/08/2015.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
em  07 de outubro de 2015. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

DESPACHO

PROCESSO Nº 15.372/2015

Ratifico nos termos do artigo 26 da Lei
Federal nº 8.666/93 e legislação suplementar, a
inexigibilidade de licitação para contratação de
show musical para o 14º Piraí Fest com o cantor
“Beto Guedes”, a favor da empresa “Gira Mun-
do Entretenimento Ltda-Me”, no valor de R$-
49.800,00 (Quarenta e nove mil e oitocentos
reais),de acordo com o inciso III, do artigo 25, da
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, con-
forme parecer favorável da Douta Procuradoria –
Processo  nº 15.372/2015.

Piraí, 08 de outubro de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal



D E S P A C H O

PROCESSO Nº 15.187/2015

Ratifico nos termos do Art. 26 da Lei Fede-
ral nº 8.666/93 e legislação suplementar a inexigi-
bilidade de licitação para serviço de manutenção
com reposição de peças no caminhão compactador
placa LKW 8844 desta secretaria, através da Em-
presa “Flumidiesel Fluminense Diesel Ltda”,no
valor de R$-9.515,24 (Nove mil, quinhentos e
quinze reais e vinte e quatro), de acordo com o
caput do artigo 25, da Lei nº 8.666/93 e legislação
suplementar, conforme parecer favorável da Douta
Procuradoria – Processo nº 15.187/2015.

Piraí, 08 de outubro  de 2015.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N º 027/2015.

Objeto: Registro de preços para aquisi-
ção de gêneros alimentícios.

Data/Hora: 22/10/2015 às 9 horas
Local: Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da

Silveira, nº 16-Fundos, Centro, Piraí-RJ.
Informações: Secretaria Municipal de

Administração, no endereço acima referido, no
horário de 10h às 15h, de segunda à sexta-feira –
Tel: (024) 2431-9964/9950.

PREGÃO PRESENCIAL N º 028/2015.

Objeto: Registro de preços para aquisi-
ção de hortifruti.

Data/Hora: 22/10/2015 às 14 horas
Local: Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da

Silveira, nº 16-Fundos, Centro, Piraí-RJ.
Informações: Secretaria Municipal de Ad-

ministração, no endereço acima referido, no horário
de 10h às 15h, de segunda à sexta-feira – Tel: (024) 

2431-9964/9950.

EXTRATO DE INSTRUMENTO
TERMO ADITIVO

Instrumento: 6º Termo Aditivo ao contra-
to nº 034/11.

Partes: Município de Piraí e Duelo Comu-
nicação Total Ltda. 

Objeto: Prorrogação do prazo do contrato
por 12 (doze) meses, a partir de 07/10/2014.

Fundamento: Art 57, II da Lei 8.666/93 e
Clausula Quarta do presente Contrato.

Autorização: Proc.  Nº 14.527/2015. 
Data da Assinatura: 05 de outubro de 2015.

EXTRATO DE INSTRUMENTO
TERMO ADITIVO

Instrumento: 2º Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços   nº 012/2015. 

Partes: O Município de Piraí e Auto Posto
Ted de Piraí Ltda.

Fundamento: Art 65, II, d), da Lei
8.666/93 e cláusula quarta da referida Ata de Re-
gistro de Preços.

Objeto: a revisão de preços do ítem 3,
óleo diesel BS-10, para  R$-3,08 (três reais e oito
centavos)

Autorização: Proc.  Nº 15.770/2015. 
Data da Assinatura: 16 de outubro de 2015.
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PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO
Paulo Maurício Carvalho de Souza
Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –
Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9964
E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA
Carla de Carli
Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-2968
E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Heloisa Souza Lima Machado
Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro
Telefone: (24) 2431-9958
E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Charles (Barison) Freitas Rodrigues 
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Janir da Silva Junior
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO
Francisco Perota da Cunha
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9955
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE
Mario Luiz Dias Amaro
Parque Florestal Mata do Amador - Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9978
E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
Roberto José Borges Silva
Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9970
E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS
Angela Maria Fajardo Reis

PROCURADORIA
Procurador-Geral: João Carlos da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9904
E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE
Maria da Conceição de Souza Rocha
Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2411-9300
E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS
Ricardo (Cadão) Torres da Silva
Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9953
E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO
Marcelo Zacarias Magalhães
Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro
Telefone: (24) 2431-9968
E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefone/Fax: (24) 2411-9500
E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br
Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora
Presidente: Moacir Gonçalves da Rocha Júnior
Vice-presidente: Flávio de Almeida Ribeiro
1º Secretário:  Luiz Fernando Colucci Junior
2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores
Alzemiro dos Santos Dias
Charles Torres Dias
Enderson da Silva (Eco Staccato)
José Paulo Carvalho de Oliveira (Russo)
João  Roberto Ladeira da Costa
Mario Hermínio da Silva Carvalho 
Wilden Vieira da Silva (Prico)

Edição

Divisão de Comunicação Social
Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981
E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

SE CRE TA RIA MU NI CI PAL DE ADMINISTRAÇÃO



SETOR PESSOAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE
CONTRATO DE TRABALHO

INSTRUMENTO: Contrato de Trabalho
por prazo determinado

FUNDAMENTO: Inciso IX, do Art. 37
da Constituição Federal e Lei Municipal nº 1.118,
de 27/03/2013

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
de Piraí

CONTRATADO: ANA CLÁUDIA GUE-
DES DA SILVA CONTI

FUNÇÃO PÚBLICA: Mediador Educa-
cional

VENCIMENTO MENSAL: R$ 1.060,80
(Um mil e sessenta reais e oitenta centavos)

LOTAÇÃO: Sec. Municipal de Educa-
ção, Jardim Professor Maia Vinagre

PRAZO: 07/10/2015 a 31/12/2015

DATA: 07/10/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO
TERMO ADITIVO

Instrumento: 1° Termo Aditivo
Partes: Município de Piraí, através da Se-

cretaria Mun. de Saúde de Piraí e Posto de Abas-
tecimento Allers Ltda

Fundamento: Serviço de fornecimento
parcelado de combustíveis à frota de veículos da
Secretaria Municipal de Saúde de Piraí

Objeto: Revisão de preços de combustí-
veis com base na Cláusula Quarta da Ata de Re-
gistro de Preços nº 016/2015, nos itens 2 (óleo
diesel) e 3 (óleo diesel B-S 10) passando o valor
unitário para R$2,95 (dois reais e noventa e cinco
centavos) e R$3,00 (três reais) respectivamente,
em decorrência do aumento ocorrido em
05/10/2015. 

Autorização: Processo nº. 02837/2015
Data da Assinatura:07 de outubro de 2015.
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SE CRE TA RIA MU NI CI PAL DE SAÚDE
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